
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ
SECRETARIA EXECUTIVA DO TESOURO - SET
DEPARTAMENTO DE ENCARGOS GERAIS, DÍVIDA PÚBLICA E HAVERES - DEDIV

VALOR % VALOR PERÍODO VALOR PERÍODO

1113.020000          ICMS- Imp.s/ Op.Rel.Circ.. Merc.  Prest.. Serv. 420.055.649,63 25% 105.013.769,37

1911420000          Multas e Juros de Mora do ICMS 1.514.551,81 25% 378.582,60

1913.150000          Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ICMS 142.953,57 25% 35.735,85

1931.150000          Receita da Dívida Ativa - ICMS 1.821.294,47 25% 455.321,63

1990.990100          Correção Monetária do ICMS 412,31 25% 103,06

1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - ICMS 0,00 25% 0,00

TOTAL 25% 98.990.162,43  01 a 25/10/2009 6.893.449,72 26 A 31/10/2009 105.883.512,51

1112.050000          Imposto S/ Prop. de Veículos Automotores 10.951.781,38 50% 5.475.844,75

1911.410000          Multas e Juros de Mora do IPVA 444.183,39 50% 222.026,26

1931.140000          Receita da Dívida Ativa - IPVA 0,00 50% 0,00

1990.990500          Correção Monetária do IPVA 24,73 50% 12,36

1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - IPVA  0,00 50% 0,00

TOTAL 11.395.989,50 50% 3.440.735,15  01 a 25/10/2009 2.257.148,20 26 A 31/10/2009 5.697.883,37

1721.223000          Cota Parte Royalties Compensação Financeira 6.769.128,11 25% 1.675.359,21

1721.225000          Cota Parte Royalties Participação Especial 0,00 25% 0,00

1721.227000          Cota Parte Fundo Especial do Petróleo 386.965,17 25% 95.773,88

TOTAL 7.156.093,28 25% 1.771.133,09  01 a 31/10/2009 (*)     1.771.133,09

1721.011200          Cota Parte  IPI -Imposto s/ Prod.Industrializados 3.000.113,89 25% 576.143,62  01 a 25/10/2009 17.878,96 26 A 31/10/2009 (**)       594.022,58

1721.011300          Cota Parte CIDE - Cont. Interv. Dom. Econômico  6.718.261,48 25% 1.679.565,37 01/08 A 31/10/2009 1.679.565,37

Fonte:  Mapa da Arrecadação Consolidado
NOTA: Os valores repassados ref. ICMS e IPVA foram calculados documento a documento  da arrecadação diária, gerando pequena diferença no total.

(*) Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP.

(**) Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP e 20% do FUNDEB.

REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS/TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO x RATEIO AOS MUNICÍPIOS

MÊS: OUTUBRO   ANO: 2009 Art. 147, § 3º DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS

             RECEITA TRIBUTÁRIA / TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO VALORES REPASSADOS AOS MUNICÍPIOS VALORES A REPASSAR
REPASSE TOTAL

CÓD. REC.                           DESCRIÇÃO

423.534.861,79
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